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PORTARIA N° 005, DE 27 DE JANEIRO DE 2005 
 
 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
Considerar desligados dos respectivos cursos os alunos constantes dos anexos: 
Anexo I - Curso de Administração (8 alunos), Anexo II – Curso de Agronomia (13 
alunos), Anexo III - Curso de Arquitetura e Urbanismo (3 alunos), Anexo IV – 
Curso de Arquivologia (1 aluno), Anexo V – Artes Plásticas (7 alunos), Anexo VI – 
Artes Visuais (4 alunos),  Anexo VII – Curso de Biblioteconomia (5 alunos), Anexo 
VIII – Curso de Ciência da Computação (7 alunos), Anexo IX – Curso de Ciências 
Biológicas (5 alunos), Anexo X – Ciências Contábeis (15 alunos), Anexo XI – 
Curso de Ciências Econômicas (25 alunos), Anexo XII – Curso de Ciências 
Sociais (8 alunos), Anexo XIII – Curso de Comunicação Social (3 alunos), Anexo 
XIV - Curso de Desenho Industrial (10 alunos), Anexo XV – Curso de Direito (9 
alunos), Anexo XVI – Curso de Educação Artística (9 alunos), Anexo XVII - Curso 
de Educação Física – Vitória (11 alunos), Anexo XVIII – Curso de Educação 
Física – Pólo Universitário São Mateus (1 aluno), Anexo XIX – Curso de 
Engenharia de Computação (1 aluno), Anexo XX – Curso de Engenharia Civil (14 
alunos), Anexo XXI – Curso de Engenharia Florestal (4 alunos), Anexo XXII – 
Curso de Engenharia Mecânica (9 alunos), Anexo XXIII – Curso de Estatística (6 
alunos), Anexo XXIV – Curso de Farmácia (1 aluno), Anexo XXV – Curso de 
Filosofia (14 alunos), Anexo XXVI – Curso de Física (51 alunos), Anexo XXVII – 
Curso de Geografia (27 alunos), Anexo XXVIII – Curso de História (21 alunos), 
Anexo XXIX – Curso de Letras - Inglês (7 alunos), Anexo XXX – Curso de Letras 
- Português (11 alunos), Anexo XXXI – Curso de Letras – Português – Pólo 
Universitário de São Mateus (4 alunos),  Anexo XXXII – Curso de Matemática – 
Vitória (9 alunos), Anexo XXXIII – Curso de Matemática – Projeto Habilitar (3 
alunos), Anexo XXXIV – Matemática -- Pólo Universitário  São Mateus (8 alunos), 
Anexo XXXV – Curso de Medicina (1 aluno), Anexo XXXVI – Curso de Medicina 
Veterinária (2 alunos), Anexo XXXVII – Curso de Música (6 alunos), Anexo 
XXXVIIII – Curso de Oceanografia (2 alunos), Anexo XXXIX – Curso de 
Odontologia (3 alunos), Anexo XL – Curso de Pedagogia (12 alunos), Anexo XLI 
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– Curso de Pedagogia – Pólo Universitário São Mateus (1 aluno), Anexo XLII – 
Curso de Psicologia (5 alunos), Anexo XLIII – Curso de Química (6 alunos), 
Anexo XLIV – Curso de Serviço Social (10 alunos), Anexo XLV – Curso de 
Tecnologia Mecânica (8 alunos), Anexo XLVI – Curso de Zootecnia (4 alunos), de 
acordo com o  Inciso II – abandono por dois períodos letivos, consecutivos 
ou não, Inciso III – três reprovações em uma mesma disciplina  e Inciso IV – 
não integralização curricular dentro do prazo máximo estabelecido, 
conforme o Parágrafo 4º, Artigo 1°, da Resolução N° 24/2000 – CEPE e 
Resolução Nº 11/2004 – CEPE. 
 
 
 
 
 
 

Santinho Ferreira de Souza 
Pró-Reitor de Graduação 
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